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Egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

--~~~~;;~------------ - Agente da Viaç~o Ferrea do Rio Grande 

do Sul, com mais de dez(lO) annos de effectivo serviço nessa Empre-

za de Transporte, conforme se poder! verâficar da certid~o de seu 

tempo de serviço junta ao I N Q U E R I T O a que respondeu e ue 

se encontra nesse Collendo Conselho - por seu procurador abaixo fi~ 

mado, procuraç~o annexa, vem recorrer a ess a Egregia 08rte de Justi 

ça, para a soluç~o do caso que passa a exp8r: 

I 
. ) 

l 17 e 18 de outubro de 1934, foram liquidadas as expediç~es n2s.83 

de 30-9 e 6 de 2-10, ambas de Fi~es, constantes de telhas de bar

ro com os pesos, respectivamente, de 22.560 e 22.900 kilos, desti

nadas ao Snr. Germano Hoffmann. 

O destinatario procedeu ~ descarga do ref erido 

material com• ~ habito, em geral, fazer-se, do 
I 

carro para o solo, dentro do recinto da Esta-

ç~o d~ Boa Vista de Erechim, para facilitar seu 
/ carregamento, em carroças ou caminh~es, ao seu 

domicilio. 

For qualquer motivo, que n~o ficou conveniente-
/ mente esclarecido, os encarregados do transpor-

te do material em apreço, do recinto ferrovia

rio á residencia do destinatario, alli deixa

ram certa qua idade de telhas, ficando, assim, 

sujei tos ao pagamento de uma armazenagem cor

respondente á area occupada, de accordo com o 

que determina o regulamento da Viaç~o Ferrea. 

Esse material devia constar do mappa semanal, denominado B 23, 
na parte: mercadoria vencendo armazena em, o que não foi feito pelo 
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funcionaria encarregado de tal serviço e escapou â vigilancia do 

respectivo agente. 

Decorridos 40 dias, mais ou menos, compareceu â Estação de 

Boa Vista de Erechim o Inspector da Contabilidade, ttumberto Dacor

~~ que iniciou o respectivo balanço, a que está obrigado, em fa

ce de expresso dispositivo regulamentar. 

Quarulo prestes se achava a terminar o balanço, o Inspector 

Dacorso perguntou ao agente ~ quem pertenciam as telhas deposita

das no recinto da Estaç~o, tendo ent~o o mesmo agente interpela

do a respeito, o encarregado do serviço o qual lhe respondeu per

tencerem ao Snr. Germano Hoffmann - e que eram da expediQ~o n2 83 

; que alli ficaram, por desidia dos encarregados de transporte o 

referido material, quando da liquidaç~o da mencionada expediç11o. ' 

" Ent~o o Inspect.or ·Dacorso disse ao agente que 

" tinha prazo at& o dia seguinte, âs 12 horas, 

" para providenciar sobre a sua retirada, para o 

" que deveria ter entendimento com o Snr. Ge~a

" no Hoffmann,que poderia dalli levar as telhas 

" em quest~o, inde endentemente da satisfa ~o de 

" â Via ~ Ferrea; 

" que com essa sua deliberaç~o estava de accordo 
c 

·" o Ins e to r do Trafe o, Astro ...... _~ ....... --
Em face de tal ordem o recorrente rovidencmou unto ao destina-

tario. retirou no ue lhe foi concedi_ 

do 

Decorridos 47 dias, foi o recorrente surprehendido por uma 

carta do Inspector do Trafego que o interpe11ou sobre o assumpto 

acima exposto. 

.... II -

D E N U N O I A 

Em varta datada de 25 de abril de 1935, o Snr. E enheiro Chefe 

~Q tinha conhecimento, desde 31 de_ dezembro de 19~, 

dos factos acima narrados, encaminhou ao Snr. Director Geral a de

nuncia, t endo o Snr. Director Geral àesignado, a 7 de Maio de 1935, 

a respect:JJva. 
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.. - III -

C O M I S S 1 O DE 

que ficou constituída do chefe 

ector da la. Divis~o, Oswaldo Amorim, e 

da 6a. residenci a. 

!na

residente 

O Snr. Director Geral, em sua portaria, ntto nomeou os faotGs 

sobre os quaes de~ seguir m inquerito, por ter sido accusado da 

ratioa e dive~s irre laridadesL de carac 

de seu cargo •. 

.... IV -

ABE R TURA DO 

no exercício 

~dez de Maio de 1935, no carro de Inspecç~o nQ 128, no recinto da 

Estaç~o de Boa Vista de Ereohim, ~ lavr ada a acta de instalaç~o 

• do inquerito, a que allude o artigo 2 das instruções baixadas em 

,. 

~ 

5 de Junho de 1933, e, finalmente, feito o inquerit~ ~ o mesmo re-
~ 

metido ao Snr. Birector Geral em 27 de Junho do mesmo anno • 

.. v - ~ 
" 

E X AME DA PRO V A 

No inquerito procedido depuzeram, ap6s o interrogatorio do 

denunciado, 1) testemunhas. -

-

" A commiss~o designada, esquecendo-se de que o 

" Ins ector do Trafego Astr~gildo Molina, e o 

" Inspector da Contabilidade, Humberto Dacorso, 

nAo podiam, or im_pedidos que se tornaram no 

" caso, inte~rar a c~ss~o de in uerito, pro

" cede ram o mesmo de f6rrna sui generis, pois, 

" ao em vez de in uirir as t estemunhas sobre os --- - - -
" factos de que era accusado. o recorrente, apenas 

limitou-se a fazer a seguinte pergúnta: 

" Perg!J.ntado se confirma o depoimento que pres

" tou ao Snr. Inspector do Trafego, Atrogildo Moj 

" lina1 em 20 de març2 de 1935, relativo a accu

" saçles feitas pelo I~peotor em referenoia ao 

" agente Snr. Arohimimo Gama, quando syndicava 

" na ~staç!o de Boa Vista de Ereohim sobre irra-
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" gularidades attribuidas ao re~erido ~ente." 
=-==~==••~ . = - = = --=~--~==--;- =-c-- = 

(Vida depoimentos de Antonio Araujo , Astrogildo blOlina, Humberto Da

corao, Aguino Lourenço Machado e Henrigue Vent~ra.)" 

Quanto ao valor do inquerito procedido, al8m da indicação supra,abs

tem-se o recorrente de ~azar qu·alquer outra ~nalyse, pois melhor po

der! ~azel-o esse Collendo Conselho, dada a ~ór.ma tumultuosa e irre

gular, com flagrante de~espeito !s expressas determinaç~es das ~-

re em os In ueritos Administrativos baixados em 

lho de 1 33. 

... VI .... 

RELATO RIO 

O Snr. Presidente do inquerito, depois de examinar os assumptos 

de que teve conhecimento, n~o pelo in uerito rocedido, mas pela serie 

de cartas diri ·idas ! Chefia do Tra~e o, pelo Inspector Astrogildo Mo-

lina, aroial no caso 

dizendo textualmente: 

ois foi o denunciante termina seu relatorio 

" Pelo ue se verefica acima ~oram confirmadas, 

" de modo todas as aocusa ~es feitas ao 

"a ·ente Arohimimo Gama. NMo ~oi constatada o-

" rem nenhuma irre laridade ossa ser attri 

" buida á deshonestidade do accusado o que, em

" b6ra reservadamente, ~oi, tambem averiguado • 

... VII -

C '0 M E N T A R I O 5 SOB R E A P R O V A 

t o Presidente m ue declara de f6rma e n~o 

ter o recorrente comettido ual uer das ~altas -_§e_ ue foi accu

sado or deshonestidade. 

Nullas, de nenhum valor probante, são os depoimentos prestados pelas 

testemunhas arroladas pela accusaç~o, pois, mo plenario, nada escla~ 

receram, limitando-se somente, a confirmar o que disseram em sy.ndi

oancia procedida pelo Ins ector do Trafe o, Astro ildo Molina , sem 

que ao menos, no cor o de seus de oiment~,conste lhe texem sido lidas 

essas declaraç~ee. 

Nullas, ainda, seriam suas declaraç~es, s~al se tivesse vere~ica 
do, pois quem dep~e deve ter conhecimento do que vae dizer,uma 
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vez que vae dizer a verdade. 

Assim, estão de p~ as àeclaraç~es feitas pelo recorrente, atá 

q~e provas em contrario appareçam. 

Não obstante tudo o que ficou esclarecido, o Snr. Director 

Geral, em 30 de julho de 1935 decide que, em face das irregualari

dades apuradas no processo instaurado contra o recorrente, fosse o 

mesmo rebaixado de 2a. para 3a. classe,e responsabilisado pelo a-

gamento das taxas arrecadar, o que, devia ser apura-

do pela contabilidade. 

, I 

" Em fac~ de t B:_L_decisão ~ o r~orrente re

" baixado de classe muito embora tenha mais 

" de lo annoJ!._ de servi 

" mento n11o conste~ enalidades disci lina-

" res instituídas e de sua 

ue tivesse ~ido primeiramep te 

~ descontada Rs-

VIII -

A I L E G A L I D_A. D E_ D O R E B A I X A M E N T O O S 

V E N C I M E N T O S D O S E M P R E G A D O S C O M . M A IS 

D E 10 A N N O S D E S E R V I Ç o. 
No direito de vitaliciedade est! comprehendido o de irreductibili

dade de vencimentos. 

E' inexequivel a garantia do primeiro, si assim nao fosse. 

O administrador, privado por lei, de demittir um empregado co mais 

de dez (10) annos, sem prehencher determinadas exigencias, iria re

baixando-o, at~ conseguir, por outros meios, aquilo que a lei lhe 

vedava. 

El" o g_ue afirmamos-~.-_ 
decidido: 

Conselho tem sem re assmm 

" ••• A nenhuma empreza_sajeita ao regimem da 

" lei é ne ado o direito de distribuir os seus 

" em regados funç~~ ue as necessidades 

" da administraç~o reclamarem ou removel-os ara 

,:_ag_uelles ue d~monstrarem melhor ap! idtto. 

" O que lhes é vedado ~ transferir um empregado - -
"com mais de 10 annos de servi9~ na empreza a-

~-----~----~-··------------
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1i 
" ra vencimentos 

. 
rio Offici /4/32·) 

"••• Um associado demittido com ~ais 10 annos de ser

ue maia tarde venha - -
" a ser rei teg_rado na mesma em resa, deverá ter o me_!. 

" mo vencimento que percebia ao ser demittido, vis

" to como a principal consequencia de uma reii.tegraç~o 

" é vantagem da percepç~o dos mesmos vencimentos an

" teriores." 

... IX -

C O N C L U S X O 

O inquerito a q~e respondeu o recorrente, foi processado de 

.. 

conformidade com as instruçt5es de 5 _ _ ...,u.._nh_ o de_ 1933, por conseque:n-

cia para apurar uma das faltas enumeradas no art2 54 de Decreto 

20.465 de 12 de Outubro de 1934. Assim s6 poderia ser encerrado 

consoante o que determina os art2s. 13 ou 14 das citadas instruçtSes. 

Á vista do exposto o recorrente pede e espera que esse Egregio 

Conselho, não s6 determine-: 

12)- a legalisaç~o dos seus vencimentos, 

desde a data de seu rebaixamento, como ainda, 

22)- sua reite ra~ão na classe, ~ue per

tence, ha mais de lO _ a~, a ente de 22 olasse,contado esse tempo 

para a competente promoção e, finalmente, 

32 )- a restitui ão da im ortancia de Rs.

que, á sua revelia foi descontada de sua fiança realisa

da junto á respectiva empresa, por ser de direito e de 

J U S T I Ç A. 

Porto Alegre, t !J cff ~.......,.,_.'/ ..... 
P.p.-~ 

• 
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Declaro, por ser erdade, que como testemunha do snr. 

rchim.imo Pinheiro da Gama, por oca1são do inquerito ad= 

ministrativo levado 

compareci pera e 

efe ito ne sta estaç·o, no ano findo, 

comis sã respectiva, a qual, da pri= 

meiru vez não me ouviu , pedindo-me que voltasse no dia 

s eguinte. Comparec en~o o dia _seguint e , a chamado do sr. 

rchimimo Gama, não fui a inda ouvido, mandando o snr.Pre= 

sidente da Comis são de inquerito que eu comparecesse mais 

tarde, o que fiz, sendo, então, ouvido pelo snr. President e , 

que, entretanto, não mandou tomar por termo as minhas decl 

rações, alegando achar-se auzent , en1 Passo Fundo, o vice= 

presidente da Comissão, e que em sua passaeern ali falar~ 

a s.sia. nesse sentido. Contudo, o meu depoimento não foi 

escrito. Sendo esta a verdade, autoriso o snr. rchimimo 

Pinheiro da Gama a fazer da presente declaração o uzo que 

mais lhe conviero 

Boa Vista do Erechim, dois de janeibo de mil novecentos e 

trinta e seis . 

~~ 
Testemunha J!/~~~ 
Testemunha ~ d ~~ 

q 



1 
A Egre gia Terceira Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho, tendo em vista o inque rito a dmi nistrativo instaurado p~ 

la Viação Ferrea do Rio Grande do Sul contra o seu empregado Ar-

chimimo Gama resolveu, por accordão de 24 de Março de 1936 - pu

blicado no Diario Official de 25 de Julho do mesmo anno - não to-

mar conhecimento dos resultados do refe rido inquerito. 

Não se conformando com aquella dec i são, Archimimo 

Pinheiro da Gamra recorre da mesma no sentido de, r e formado o ac-

cordão de fls. 137 , se~ elle reintegrado no cargo de Agente de 

Segunda Cla sse, com as vantagens seguintes:-

a} - a legalisação dos seus vencimentos desde a data 

do seu rebaixamento; 

b) - restituição da importancia de~ 3:405$300 que foi 

descontada de sua fiança. 

Propondo, de accordo com a praxe adaptada por es 

t e Conselho, seja dado vista dos autos a Companhia recorrida pel9 

prazo de 10 dias, nesta Secretaria, passo o presente processo ás 

mãos do Sr. Director 
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Vzação Jerrea do ~zo 
--···~·-

DIRECTO~ ,';i-
Porto Alegre, 3 de Fevereir~ de 1937,-

Illmo. Sr. Presidente do Conselho 
' 

Nacional do Trabalho. 

RIO DE JANEIRO 

INQUERITO ADMINISTRATIVO - ARCHIMIMO GAMA 

Accuso o recebimento do vosso officio n~ 

l-56/37-105Z4/35, de 15 de janeiro P• findo,em que, com 

referencia aos autos do inquerito administrativo insta~ 

rado contra o ferroviario Archimimo Gama, commumicaes 

que esses autos estavam á disposição da Viação Ferrea , 

pelo prazo de 10 dias, para manifestar-se a respeito dos 

embargos offerec idos pelo referido empregado'· contra a 

decisão desse Conselho proferida no accordão de Z4 de 

março de 1936. 

Em resposta, communico-vos que, tendo s! 

do recebido esse officio no dia 1~ do corrente, chegan

do, portanto, com atrazo, telegraphei nesta data ao dr. 

Mario Machado Vieira, solicitando seu comparecimento 
, 
a . 

secretaria do Conselho Nacional· do !~aba.J.h ,· afim de , -.\' ..... ~ . t 
como representante da Viação FePrea, contraminutar os 

embargos a que vos referis. 

ido n 1.• m 

lZ/ABM.-

, 
Saude 

Celso Pantoja 
Director Geral 
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' I N F O R M A Ç Ã O 

Em.resposta ao . orficio desta Secretaria de 15 de 

Janeiro do anno p. findo, a Viação Ferrea do Rio Grande do Sul 

informa que, em 3 de Fevereiro do corrente anno, solir.itou ao 

seu advogado Dr. Mario Machado Vieira que com])arecesse a esta. 

Repartição, afim de que o mesmo se manifestasse a resueito dos 

embargos orf~recidos pelo ferroviario Archimimo Gama contra a 

decisão de 24 de Março de 1936, proferida nns respectivos autos 

(fl):s. 137). 

Pelo exposto, proponho que os autos fiquem nesta Se

cção aguardando o pronunciamento d.o advogado a respeito dos refe 

ridos embargos. 

20 de Fevereiro de 1937 

of. adm. 

Ao Protocollo Gerf'll p n v r· ·ri c ar c inforr:1nr . c 

Vi 'lÇão t erre· do Ri o Grnnt e 1 o ç'1.ll ~ QCll ... wnto, 

cor:a rc cJ. ... encia.. L.O o.ssum to de ,ue tr t o of 

co ' :.1. ~ls. 148. 

j 



t c da infor.maç o retro, submetto o present pr 

id r ção do Snr . Dir ctor G ral , clarecendo qu 

d que tr ta o officio d fls . 148• já expir 

r;;;;;e1);' Jlt;ll 
• c . Dir ctor 1 • Secção .. 

o~~ l·~~r· 
I\IV\A.1 Li_ 1 ~ ~[f j t) 

~ ~ cttr. A ~l . . ~ 
'"~ lMtJ · f1 ~- /lS ~ ~ ~ ~ 
t~t.~.~W~ . ~b-

~ v/ L 6. 
~- gLLf . ~ I 
Q'~~ d.c~Q~~~ 

tfLk;1_ • I ~ tt~~? 
~v~/~ 



Em cumprimento ao despacho do Sr. Director Geral da 

~ecretaria e de accôrdo com p parecer da Procuraqoria Geral, pro

feridos a fls.Hll. t14) destes autos, desentranhei, nestá. data, do 

pl~ocesso aPP..e.n~o, os documentos de fls. 139 e seguintes que, au-

tuados em sepRrado, formaram o presente processo ng 17.162/36. 

~AR:~. de Janeiro , 8 de Abril diJA~93: 

~c.. ~C\~· c:t.eb.' 'fii!AJt~ 
Off. Adm. - C las e "I" • 



• I 

JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos, 

o documento de fls • .A 5 e seguintes,protocollado sob o nQ •• 

3.038/37. 

Rio de Janeiro, 8 de Abril de 1937 

\)1~ OfuM~ ~- cWJ. % .tÃ.iMAdt< 
Off· Adm. - Classe "I". 
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Procuradoria do Estado do Rio Grande do Sul 
Procurador: B.EL Mario Machado Vieira 

RUA DA ASSEMBLÉA, 98 - 5.0 andar - sala, 57 
TELEPHONE - 22-8086 

EN D. TELEGRAPHICO : PRO SUL 

Rio de janeiro, .. 13 . .. de 

Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conselh 

A VI AÇÃO FERREA DO RIO SUL, poP seu procurador 

abaixo assignado, no processo de reclamação do seu funcionario .Arch! 

mimo Gama vem apresentar as allegações a seguir expostas, não só no 

interesse superior da justiça, como tambem para que a disciplina e 

o regular funcionamento de sua entrosagem administrativa continuem, 

como até agora, a ser uma das razões principaes do seu franco progre! 

so e da alta confiança de que desfructa. 

Ha, nas paginas do presente processo razões de sobra para 

se julgar bem applicada a penalidade imposta ao reclamante . 

Além da abundancia de elementos colhidos na forma~ ão do in

querito , existe como documento expressivo , uma carta do reclamante 

confessando-se culpado das faltas pelas quaes foi punido. 

O estudo consc~encioeo, sereno e justo das peças do proces

so, como está certa a Viação Ferrea do Hio Grande do Sul fará esse 

Conselho, demonstrará a saciedade , que bem agiu ella, quando applicou 

ao reclamante a pena do decesso de posto. 

Não pode a Viação Ferrea acceitar co~o siquer objecto de 

consideração a allegação do reclamante de que o processo correu tu

multuar ia , téndo· nãvfãõ -pá'rcTãlidãáé-iiõ-jUigãmeiit:o. 



A declaração expontanea feita pelo reclamante na defeza 

que apresentou no processo e na qual, por um principio de justiça, 

como affirma, ressalta, em terrnos expressivos, a imparcialidade com 

que se houve o Presidente da Commissão, destróe a allegação poste

riormente feita de que o inquerito correra tumultuario. 

Entre as duas declarações antagonicas certamente prevale

cerá a primeira, corroborada como é, pelas peças do processo, feito l 

incontestavelmente, de accordo com as normas processuaes em vigor 

e dentro da mais rigorosa imparcialidade. 

Allega ainda o reclamante que a irreductibilidade dos ven· 

cimentos é corollario da vitaliciedade de que goza. 

Preliminarmente ha que fazer a resalva de que, com o apoio 

na doutrina e no tex'OO constitucional, não parece ser bem applicada 

a expressão -vitaliciedade- para designar o direito á conservação de 

cargo. 

Ha, de facto, que distinguir entre estabilidade -direito 

a conservação ao cargo de que goza o funccionario e que pode perder 

em consequencia de inquerito administrativo ou condenãção judicial 

e a vitaliciedade -previlegio reservado pela Constituição á magis

tradura e aos Ministros do tribunal de Contas em virtude do qual so

mente a condenação judicial poderá accarretar a pena de demissão. 

Seja como fôr, por~m, não é these de se acceitar, em abso

luto, que a estabilidade importe em irreductibilidade dos vencimen

tos. 

Basta que se attente para a circunstancia de que, em deco! 

rencia do inquerito administrativo a Viação Ferrea poderia propor a 

applicação da pena maxima de demissão, para que se conclua da legit~ 

midade do seu acto castigando o funccionario com penalidade menos 



Procuradoria do Estado do Rio Grande do Sul 
Procurador : B.n Mario Machado Vieira 

RUA DA ASSEMBLÉA, 98 - 5.0 andar - sala, 57 
TELEPHONE - 22-8086 

END. TELEGRAPHICO : PRO 5 U L 

Rio de janeiro, . . 13 . de Fevereiro de 193.1 ....... 

grave qual seja o decesso de cargo. 

A sabedoria popular crystaliza, quasi sempre, em maximas 

que representam a expressão do bom senso e, assim, merecem citação 

mesmo num reciocinio baseado em principias legaes claros e insophis

maveis - ~ssim, é de inteira applicação aqui a velha regra de que 

n -quem pode o mais, pode o menos-" . 

Si a Viação Ferrea podia applicar a pena maxima de demis

são , com igual razão cabia-lhe, depois de processo regular, capitu

lar a :falta em outra disposi~ão regulamentar para, agindo com benig

nidade, somente punir o :funccionario :faltoso com a pena de rebaixa

mento na escala da sua carreira. 

t simplesmente pueril, si não :fOr capciosa, a affirmação 

do reclamante que a possibilidade de applicar a pena de rebaixamen

tos sucessivos praticamente annularia as garantias da estabilidade. 

A :fragilidade de tal allegação é gritante: basta que se le· 

ve em conta a circuhstancia de que a pena de decesso de cargo ~ com

minada apoz inquerito regu1ar , onde o indiciado tem ampla de:feza, in

clusive recurso para esse Conselho para que ressalte a inanidad.e de 

tal allegação . 

O presente processo, na phaze em que se encontra, é, sem d~ 

vida a prova provada da sem razão do reclamante em defender tão ex

tra.nha these . 

Allegasse o reclamante , e provasse , não haver praticado as 

faltas funccionaes pelas quaes :foi punido e seria a Viação Ferrea 

primeira em reconhecer sua innocencia e proclarnar sua correção :funcio ... 
nal . 

Não fez nada disto , porém, o reclamante. 



.. 

• 

Conscio de que éra réo confesso procurou JO caminho tortuo

so de allegações prejudiciaes ao processo para ganhar a questão não 

por ser innocente,mas, apenas pela annulação do julgamento. 

A Viação Ferrea do Rio Grande do Sul está tão coní'iante 

na inteireza dos seus actos que antes mesmo de ser feita a reclama

ç~o ora apreciada, expontaneamente submetera sua decisão ao exame 

imparcial desse digno Conselho, na certeza de que seria, como será, 

reconhecida e proclamada a perfeita conformidade da sua salutar ac~ 

administrativa com as normas legaes applicaveis ao caso. 

Pedindo a juntada das presentes allega~~es ao pro~ aeo re! 

pecti~o . a Viação Ferrea do Rio Grande do Sul espera, tão somente, 

JUSTIÇA- ' 

• I) 
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SOlicite-se o processo da Douta Procuradoria Ge 

juntada do documento annexo. 
Ao 2° O!!icial Maria Alcina para provi 

R1~17/)l !'tlilg 
N s. c. Director da la. secçao 

Requisitei, nesta data, o Processo nQ 

10.624/35, ao qual se prende o documento appenso. 

.. 
• 

Qu Rio, 24 de Março de 1~~~ . 

v~~ CletW.(),_ ~ ci.t.k'llll»tOIMd"' 
Off. Adm. 

I N F O R M A Ç_Ã_Q -

A Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, por seu bas

tante procurador (instrumento de mandato junto, por telegramma , 

a fls .1q{1o) , contesta as allegações apresentada s a este Conse

lho por Archimimo Gama, que pretende seja determinada a sua re

integração nos serviços daquella Companhia, com todas as vente-

gens legaes. 

Procedida a juntadà do documento de fls . )5 usque l B, 

promovo a subida destes auto s ao sr . Directo r desta Secção , pro

pondo sejam os mesmos submettidos á apreciação de douta Procura

doria Geral . 
.. 



}unto 

_.._ _ __ ··- de 1~....._... 

• 
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l-7lú/v7 - 17 . G2/a6 

Sr. Di r ctor t r 1 dr Vi ç · o ~crr do Rio Gr n e o ul 

m o o 

A nt Ar 1 i o 

Vi ... 
Q ' 

2 • 01 8 

Di r 

Porto 

RIO UL 

uto o p roce sso e.n u o 

Oo1 a r cl m contr e se 

ela de 00 o r qu ri o 

rov clencl O B t do d 6 

o 

do l~ zo de 20 di , 
percebi , co o A n -

ou J. eber, como 

Attenc1o s s u çõea 

tilbo) 

-o, no im ed1 nto do 

Dir ctor Oer 1. 





V iação g;rrea do ~io j}rande do 

Mod. 10~ 

du! ~J 
e 18 I 

DIRECTORIA 
( , f 

'I 

~ t.::· E ~ 
~ ,g ..... ~ ................. ···~· 

Porto Alegre , 9 de junho de 1937.-

lllmg Sr. Presidente do Conse lho Nacional 

do Tr abalho 

R IO DE JANE IRO 

COf..f!MUN 1 CAÇÃO 

Accuso o r ecebimento de vosso officio ng 

1-7 10/37 • 17.16Z/361 de 14 de maio P • findo, em que so ll 

citaes i nformaçÕes sobre os venc lmentos que percebia o agem 

te Arquimi mo Pinheiro da Gama , como agente de Z~ classe , e 

quaes os que passou a perceber como de 3~ classe . 

Em resposta , communico"vos que o referido 

funccionarlo 540$000, 

passando a perceber como agente de 3i classe. 

CC: Zl!. o• 

lZ/Wo• 

v 
1!'< 
6 f ' 

Saude e Fraternidade 

F. VON BOCK 

Director int 2 

... 
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C ÓPIA PARA ARQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

, 
Super1ntendent.e. Viaca.o rrea do· Rio Grande do Sul 
Porto Alegre 

o Grande do· Sul 

i-10/38• 17 3 38 oc •. 17~162/36 - C~/ • 

Reiterando or1c1o 1-1380 vg 16 Agosto ano passado vg soliCito vossas 
providencias sentido ser 1nforuruta esta Secretaria vg prazo 10 di as vg 
si alem reba1xament·o cat~gorta vg e consequ~nte dlm1nuiGâo venc1me2tos 
sorreu Arqu1m1no· Pinheiro Gama desconto em ravôr corres dessa V1açao v .. . 
em sua fiança vg em caso ar1rmat1 v o esclarecendo rual a 1mportancia v, 
sua !1nal1dade. vg si a revelia d·o mesmo ou com sua aou1escenc1a pt -
.tenc1osas saudações - J. B. de, Martins Castilho-- D1rector de Secção 

no impedimento do Diretor neral desta secretar! a do Conselho .NaC1 onal 
do Trabalho. 
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Viação $rrea do ~io !}rande do 

Mod. 103 jrO 

efal f~ 

DIRECTORIA 

Porto Alegre , 30 de março de 1938 . -

llmo . Sr . Diretor Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

PROCESSO ARCHIMIMO PINHEIRO DA GAMA 

... 
Acuso recebido, a Zl do corrente mes, vosso telegra-

,. 
ma de 19, tambem deste mes, solicitando providencias no senti -

do de ser informado: 

a) Si além do rebaixamento de categoria consequen
te diminuição de vencimentos, sofreu o Sr . Archi 
mimo Pinheiro da Gama desconto em favor dos co -
fres da Viação Ferrea, em sua fiança; 

b) Em caso afirmativo, esclarecer qual a importancia 
e sua finalidade; 

c) Si o desconto foi feito a revelia do Sr . Archimi 
mo Pinheiro da Gama ou com sua aquiescencia • 

• 

Em resposta, informo- vos: 

a) Sim, além do rebaixamento de classe, que implicou 
consequentemente, em diminuição de vencimentos , da 
fiança do Sr . Archimimo Pinheiro da Gama , foi des 
contada , em favor dos cofre~ da Viação Ferrea , ã 
importan9ia correspondente a taxas regulamentares 
devidas a mesma e que o mesmo agente deixou de ar 
recadar quando no exercicio das suas funções , nã 
estação de BSa Vista do Erechim. 

b) As taxas regulamentares deixadas de arrecadar pe
lo agente Archimimo Pinheiro da Gama atingiram a 
importancia de 3:405$300 , (tres contos quatrocen
tos e cinco mil e trezentos reis) J que foi desce~ 
tada da sua fiança e incorEorada a renda da Via -
ção Ferrea, como indenizaçao dos prejuízos por es 
ta sofridos, de vez que as referidas taxas deixa~ 
ram de ser, em tempo, recolhidas aos seua cofres . 

c) Em memorandum n2 10/98/1709 (dez sobre noventa e 



\,I ~ • 

• r : ' 
I , ' • ' 
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E' 
c Viação !}:rrea ~io f} r ande 

Mod. 103 3 

~ do do 

DIRECTORIA 

- 2 - Jt1 ........................... . 

oito ~ sobre mil setecentos e nove) de 31 (trinta 
e um} de agosto de 1935 (mil novecentos e trinta 
e cinco) o inspetor do Trafego da 5~ (quinta)sec 
ção , ao qual estava subordinado o Sr . Archimimo
Pinheiro da Gama, foi este notificado de que fo 
ra rebaixado de c l asse e responsabilisado ~lo va 
lor das taxas que deixara de arrecadar . 

Cumpre- me acrescentar que o Sr . Archimimo Pinhei 

ro da Gama foi rebaixado de classe por não merecer confiança 

da administração da Viação Ferrea, que está amparada no arti 

go 12Q do regulamento da Viação Ferrea que baixou com o decre 

to nQ 4009 , de 24 de janeiro de 1928 , do Governo do Estado , pe 

lo qual o cargo de agente é de livre nomeação e demissão , in

cluido , portanto , nos casos previstos pelo art2 53 , § 42 do de 

ereto n2 20 . 465 . 

Ref : E - 1148 
6/A . T. 

SaÚde e Fraternidade -
e 

Diretor Geral 

~ 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚS TRIA E C OMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

···························-········ ..... A .. .Y..l .ªç_ªº-··F.~.r.r.~-ª-···gº····Rl.Q .. J!.r.ang_~ ..... Q.9 .... s.~.J ..... t.e.n9:Q ..... ~1 ... Yis . 

. t.ª····º·····t.êJggrmm~ •.... 9..é.s..t.a .... s.~.Q.r.~_tN..1.a.,_ .. .Jun:tQ .... w.r. ... Q.QJ?.1a. .... a ... fl.s.~ .... .2.8 .•.... re -

pg_:q_qª····ªº·ª···J.t~.n.ê ..... 9.9.n.?.tê.!: .t.~.ê .... 9:.9 . .JA.~s.m9.., ..... P.r..~ê.t..$.1.Q.O: ........ ª~nd.ª.J ..... Qu:t.r..O:s .... . 

~.ª-.GJ9.r.~ .. c.1me..nt.Q.S .... a .. .r .. ~.s_p.e1:tQ .... ü.o ... r.e.ba1.xame..n.t.o ... Jl.e. ..... c.la.s..s..e. .... 1mp.o.s.:t.o .... a 

.AX:.ch.1tnl.mo_.P.1nhe1r.o .... dn .... G.a!lla .•.................................................... _ .......................................................................... . 

..................... ; ...................... s.ª.tJ.e.fª1.:tª·'"·····º-º·m····ª·· ··P..n~.ê.~.nt.~ .... J®..tª.g·ª······ª····g,·u..:t..ee.n.ç.t_ª······· 

r~.Q.1J.~.r..19:.ª··· -P..~.l.ª····º'ºJJ.:ta ... P.r.Q.c.wra.Q..o.r.1a ... .r.te..ral .... ª ..... !l..s..~ ..... Z.P../.?.P. .... Y .•.. , ..... P.m?.s..o .. 
Q_g __ .. J?..re..s .. e.n.t.e..s .... au.t.Q.s .... à.s. .... m.õ.o.s. .... 9..9 ..... s.r..A .... .Dlr..e .. t.or. .... o..~.s.:ta. .... S..e.c.ç-ª.O:., ..... Pªn~ •......... 
Q .... .n.~.c..e.s..s.ªr..i.O: .... e..nc.ªm.1nhf)..IDe.n.t.9 .... áQ.u.~.l.ª···-ªUlQ.rldag_~.,. ........................................................... . 

·············································-··················J .. lQ .... ª·ª····J.oo.~J .. J.:P. .. , .... J_?. .. Jt~ .... MªJ.9 .... q.f?. .... 1.~.9..e. ..................................... . 

- ·-···- .. -·-··- .. Jf14;wlliJ, .... ~Q~, dJ.Q.~~LlA4do._ - . 
................................................................................. Q.!. .. ~ .... A9:n1.t ..... -:: .... Cl.ª.!? .. ê.~ ..... ~~.J.~! .. ~ ................................................................... . 

••• •• •••••••w•o ouoooo•••••••••••••••••••••••••ouooo • • • •• • •••••••••••• •• •• • • •• • ••••• • •• •••• •••••• • n•• •••• • •••••••••u••• •• •••• • •••• • •of. l>••••••• •• • •n•••••••••• ••••• • •••••••• • • • •• • •• •"• • • •• •• ••••••• ••••••••••• --• •••••• oo • 

ooo•••• •• • • • •••• '" ••• •••••••• • -- • •noooo •oo.oooo ... O••••••••••••••••••••••••••••••--• •• ••• •••••• ouo oooooooooononoo oo•oo•• • •• • •••• •••••••• •• •••• •• • • ••- • • •••••--••••••• • •••~• •••• •••'""'"'' " ' ' ' ' ' ''' '' '"'"''''' ''''''""' ' 

ooo n •o••••• •••• •••••u •••••"''''"'''"''''"' ' '''*'"'' ''""'""uoooooooooooooooo o• •••"•""'''' .. ''''''''''''''' ' ' ' ' ' '''' ''"''' '' "'.,l .. ,,,,,,,, .. ,,,,,,,,,.,,,,.,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,., .... ,,.,.,.,,,,,,,,,., ... .,, ., .. ,., .. , 



. . 

I" 

M . T. I. C .- C ONS El-H O NACIONAL. 00 TRABAl-HO 

Proc . nº 17 . 162/36 . 

• 
P- A-R- E-C- E-R 

Arquimimo Pinheiro da Gama , com mais de 10 anos de ser

viço(Proc .anexo-fls . l23) , reclama contra o ato da Viação Ferrea 

do Rio Grande do Sul , que o rebàixuu do cargo de agente de 2a elas-

se para o de 3a classe , descontando da sua fi~nça a i mportancia de 

reis 3 : 405$300 , em f avor dos cofres da Viação , como indenização aos 

prejuízos que sofreu , causados pelo agente reclamante . 

A referida Viação remeteu a este Conselho o inquerito 

que instaurou coptra o &tunl rec&&mante(proc . anexo),solicitando 

a &utorizaç~o do rebaixamento . A Egregia terceira Camara,entretan-

to , nlio tomou conhecimento do inquerito,porquanto não se tratava de 

pedido de demissão,informando,todavia,que a pena disciplinar não 

poderia afetar o.s dispositivos protetores dú estabilidade . 

"A presente hipotese" 

A Viação Ferrea do Rio Grande do Sul,ao invez de aplicar 

a penalidade disciplinar de suspensão por 3 meses,sem vencimentos, 

suspensão esta que,de acordo com a Jurisprudencia firmada por este 

Conselho,não afeta a estabilidade fUncional,o rebaixou . 

Alega a Estrada que a questão est~ prevista no art . 53,§4 

do dec . 20 .465 , de 193l,pois o cargo do reclamante é de confiança da 

sua administraç~o . 

Ao meu ver,não procede o argumento invocado pela Viação, 

porquanto,"a priori",pode- se afirmar que o cargo de agente de 2a . 

classe de uma Viação,não se enquadra no espírito do artigo supra 

citado,que diz : 
"Não se compreendem neste artigo os cargos de prin-

,. ~ ' cipal responsavel pela direção da Empreza e outros 
"cquivalen:tes,da confiança imediata dos Governos ou 
"das Administrações sup~riores das Emprezas" 

A palavra "imediata"empregada pelo l egislador,caracteriza 

.a intenção do artigo , não autorizando o sofisma empregado pela Es-
, 

trada . De ac ordo com as leis da logica , o agente de 2v classe esta 
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subordinado imediata e hierarquicamente ao agente de la c&asse , e 

nunca , ao governo da Empr eza , conforme textualmente exige o dispo

sitivo legal . I • • 
A Estrada reclamada inclue a situaç~o do reclamante no 

citado artigo,porquanto o art . l2 do decreto nº 4 . 009 de 1929 , do 

Governo Estadual do Rio Grande do Sul , declara queo cargo de agente 

é de livre nomeE.Ição e demissão . Claro e ineludivel é queo agente 

seja nomeado c demitido livremente , entretanto,a nomeação é livre 

porque n~o está subordinada à concurso de habilitação , e , a demissão 

é livre enquanto o nomeado não adquire a estabilidade funcional , ma

ximé tendo em vista .o art .3º da Introdução do Codigo Civil,que pre-

ceitúa : "A lei não prejudicará , em cas o algum, o direito adquirido , 
>o ato juridico'perfeito , ou a coisa julg<:tda 'J . 

, 
A estabilidade e,sem duvida,um direito adquirido pelo tra-

balhador brasileiro . 
~- -

Sendo assim, é f<:tcil concluir "a posteriori" que o § 4 do 
.. ' art . 53 não se aplica a presente Hipotese; 

. . • Isto posto, e , considerando que o reclamante foi ilegalmen-

te rebaixado de cargo e vencimentos , opino pela procedencia da re

clamação , afim de ser reintegrado no cargo de agente de· 2a classe , 

com direito à diferença de vencimentos que deixou de perceber . 

Quanto a segunda reivindicaç~o do reclamante , isto é , a 

devolução da importancia descontada de sua fíança , para indenizar 

os préjuizos que causou à Estrada , opino pelú sua improccdencia , pois 

se t r ata de ato da administração interna da Empreza , sobre o qual~ 

Conselho Nacional do trabalho é i mcompetente para o 
_. .. 

....... 
1 Em sintese , concluo pela procedencia da reclamação na púr-

te relativa ao rebaixamento sofrido pelo reclamante , opinando pela 

sua improcedencia , no tocante ao reembouço que pleiteia . 

Rio de Jane iro, 4 de Junho de 1938 ..1 .t 

~ .. ~,;..,...,~ 
Aux. Te . na Procurador~1r.a~.----
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MIKISTERID DO TRABALHO, 
IKDUSTRIA ~ tOMfRCIO 

............................... .. ... SeCÇI~O 

C. H. T .-2:> 

DO 

Pro c . ACORDÃO 

19 ..... 38 ....... . 

VISTOS ~ RELATADOS os autos do presente pro -

cesso de reclamação of'erecida por Arquirnirno Pinheiro da Gama con

tra a Diretori~ da Viação :F'errea do Rio Grande do Sul : 

Arquimimo Pinheiro da·Gama , i'uncionario com 

mais de 10 anos de serviço na ViagS.o :B'errea do Rio Grande do Sul , 

reclama nos presentes autos contra o áto da Diretoria da mesma Vi.§: 

ção Ferrea que o rebaixou das funcç~es de Agende de 20 para 3a ela§ 

se , com reducção dos respectivos vencimentos , e ainda contra a res

ponsabilidade que lhe foi atribuída pelo pagamento da i 1portancia 

de ~ 3 : 405$300 (três contos quatrocentos e cinco mil e tresentos 

reis) , ·relativa a taxas <-!Ue , segun o aquele á to , o reclamante dei -

xou de arrecadar . 

Pretende o reclru1ante , estribado nas razões 

que apresenta : ª - recon ução ao cargo de Agente de 2A classe ; Q - a 

legalização dos seus vencimentos , com a respectiva indenizac_são , e , 

_ç, - a restituição da indicada importancia que foi descontada de sua 

fiança realizada junto á re clamada; Isto posto e 

CONSIDERANDO que a Viação errea do Rio Grande 

do Sul , em Agôsto de 1935 , submeteu ao julgamento dêste Conselho 

inquerito adrrinistrativo que então fizera instaurar contra o ora re 

clarnante , acusado da pr a tica de varias irr·egularidades no exercici 

do seu cargo de agente de esta~ão; 

• 



Pro c . 17 . 162/36 

CONSI DERANDO c.1ue por Acórdão de 24 de Março 

de 1936 (Diario ficial de 25 de Julho do mesmo ano) prolatado no 

processo n2 10524/35 em apenso , a Terceira Càmara não conheceu do 

referido inquerito , atendendo a que a Empr~sa pretendia fosse , não 

autorizada a demissão do acusado , e sim, aprovado o rebaixamento 

que entào propunha (causa ~a reclama..ção em julgamento) , tido esse 

rebaixamento como pena disciplinar , em face do que havia sido apg 

rado no inquerito; 

CONorngR.ANDO que para assim decidir a 'EerceiT 

ra Càmara se fundou no principio de que em materia de inqueritos 

administrati~os instaurados para apura~ão de falta grave a compe

tencia do Conselho Nacional do Trabalho se cinge á questão da de-

missão , autori:l.ando- a ou não, conforme os seus resultados , acres -

centando que é facultado á Empr~sa usar da medida , dês que , atin

gindo a wn empregado estavel , não tivesse em vista burlar a apli

cação de disposições legais protetoras dessa estabilidade , caso 
I 

em que ao empregado prejudicado competia forrnula.r reclamação; 

CONSID:~NDO que , como se v~ da reclamação de 

fls . 2 , que não é contestada pela Viação Ferrea em suas razões de 

fls . 15 usque fls . 18 e oficios de fls . 24 e fls . 30 , a diretoria 

da reclamada ao envez de aplicar a penalidade disciplinar de sus-

pensão por 90 dias , sem vencimentos , suspensa.o que , consoante a 

jurisprudencia dêste Conseli1o n~o af eta a estabilidade , resolveu 

rebaixar o empregado , com redução dos vencimentos , procurando . , 

ainda, argumentar que a questão está prevista no art . 53 , 42t 

do ec . 20 . 465 , de 1931 , sob o fundamento de que o cargo exercido 

por aquele empregado é de confiança da administração; 

CONSIDERANDO que , confonne faz sentir o Pare 

cer de fls . 33 , da Procuradoria Geral , é manifestamente improce

dente o argmnento invocado pela reclamada porquanto , em face dos 



Bnoc . _,17 . 162/ 36 . 

termos claros do inciso legal citado - "não se compreendem neste 

artigo os cargos de principal responsavel pela direção da Em-

pr~sa e outros equivalentes , da confiança imediata dos Governos 

ou das dminiotrass.QQ.ê. superiores das Ernprês as" - não é a:imissivel 

que o cargo de ~ente de 2a . classe de uma ~stra a seja enqua

drado como cargo da confiança imediata das Administrações supe

riores das Empr~sas; 

CONSIDERANDO, outrossim, que o Dec . 4 . 009 , 

1929,(art . 12) do Governo Estadual , não invalida o direito ad

quirido do reclamante que goza já da garantia de estabilidade 

funcional e foi , outrossim , ilegalmente rebaixado de cargo e 

vencimentos ; 

CO~JIDERJUIDO , quanto a terceira reivindica-

ção do reclamante - restituição da importancia descontada de su< 

fiança para efeito de indenização dos prejuizos que declara a 

Viação Ferrea ter sofrido , que se trata de áto da administração 

interna da Bmprêsa sobre o qual êste Consell1o não tem competen

cia para apreciar; Nessas condições , 

RESOLVEM os membros da 2a . Câmara do Conse 

lho Nacional do Trabalho dar prov imento , em parte , á reclamação 

de Arquimimo Pi nheiro da Gama , para o fim de condenar a Viação 

Ferrea do Rio Grande do Sul a reconduzi- lo i-gente dt 

2a . Classe , com a 

· elator 

Fui presente , Adj . interino 
do Proc . Geral 

Publicado no "Diário Oficial" ejJ;f ; f/1 
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MP. 

1-1.617/38-17.162/36. 23 de Setembro de 1.938. 

sr. superintendente da Viação Ferrea do Rio Grande 

do Sul. 

orto Alegre - Rio Grande do SUl. 

Transmito-vos, ara os deVidos 

tlns,eopia deVidamente autenticada do acor~âo 

proferido pela 2a. c mara do Conselho Nacional 

do Tra alho em sessão de 11 de Julho p. passa

do nos autos de reclamação em que Arquimino i 

nhelro da Gam rreclama contra essa Ferrovia • 

... 
Atenciosas Sau~a~oes 

/ 

Diretor da Secretar a, Inter1no. 
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/P. 

1•1.618/38-17.162/36. 23 de Setembro de 1.9 

Sr. Ar . u!mino inheiro da Gama 

A/C da c. A. • dos FerroViários da Rio Grande 

do SUl. 

Rua Vo1unt rios da .. atrta, 678 - 3° nd. 

"Ed1 !i ci o ElY" • 

Porto Alegre - Rio G. do Sul. 

Levo ao vosso conh c1 ento 

para os dev:tdos fins, ue 2a. c aara do Con

selho Nacional do Trabalho apreciando os utos 

do processo referente recl Q-o aue formula~ 

tes contra V1ação Ferrea do Rio Grande do Sul, 

em sessão de 11 de Julho p. passado,resolveu dar 

provimento e rte,para determin r vossa recon 
N 

duçao ao cargo de A ente de 2a. Classe com dir~ 

to a percep ão da diferença de vencimentos, con

forme razões consubstancladas no ac6rdâo publ1C! 

do no •'D1 r.to Ofic1al 1 de 13 de Sete bro do cor

rente ano. 

Atenciosas Saudações 

) 

Diretor da secretaria, Interino. 
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?Jiação g;rrea do ~io f}rande do 

DIRECTORIA 

.NI. ......... ~.~--~.:~ ~ 7 
Porto legre, de dezembro de 1938.-

IlmQ Sr. Presidente do Conselho Naciona l do 

Trabalho 

RIO DE JAI!EIRO 

RECLA!v1AÇ O pE EMPREGADO 

cuso o receb imento de vosso oficio nS 1-1.617/38 ~ 

17.162/36 1 de 23 de setembro ultimo , com o qual me remetes-
, .. 

tes uma copia autenticada do acordao proferido pela 2~ Cama-

ra desse egregio Conse lho , nos autos em que o agente Arquiml 

mo Pinheiro da Gama reclruna contra a pena que lhe foi im os -

ta de rebaixamento de classe . 

Em resposta, co1nunico -vos que mandei dar cumprlmen• 

to a esse acordio . 

Ref : E ... 3712.
CC : 2r. .- 1 .-
9/WD.-

, 
Saude e Fr a 

Oct ac i li o Per e ir a 

Diretor Geral 

• 
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M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

·p . 

1-306/ 39-17. 162/36 . · 27 d , F' ~vert'1 o de 1939 

vr. Arruj m no Pinheiro d2 G'l.ma 

A/C d:.. C·;tx de Anosent· dor1a e Pensões dos 

Ferrovt ~rio~ da ~1o Gr'" nde do Sul 

iM: Volunt· r1 os d· P~ tr1 , 678 - 3° Anda.r . 

Rio Grande do Sul . 

H·tvendo a Viaqão Férre do Hio Gra nde 

do .)ul comun. C'"~do j t .r , dt' cr)rt onn1 da de com o 

ac6rd~o proferido pel ~ Segunda C r do Consr.lho 

N ci on"l do 1 r· b 1 no, puhli.c · do no 11D1' ri o Ofi c1· 1" 

a . 13 dta Outubro do tílno n . p~. !:" o, vos r~ conduz -

o no c: r~o de Agente de .. . C1~sse, com d1r~tto 

"' ~ nercepç o d c11 f .rênç d - venc1 mentes, em r· ce 

das r · zões conGU ho.:~ t· ""C1'1das no ref~rido • c6rdno, 
,., 

sol1CJ to-vos tn orm· ÇOfi!S íi.mr 1 S ,. r snei to do s-

sunto . 

"' AteYJc1osas s ud coes 

( o~ 
)1 r~tor UPr 1 d~ Secret rt :1 
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REF. 

l-3o6/39-1?.162/36. 

Hio Pardo,~stado do Rio Grande do Sul,25 de março de 19 ~9 . 

Ilmo . sr . dr . Oswaldo Soares . 

M. D. Diretor da ::>ecretaria do Conselho Nacional do Trabalb 

RIO DB JANEIRO - DISTR . F~D~P~L. 

Acuso o recebimento do oficio de 27 de feve

reiro ultimo,chegado s minhas mãos por intermedio da Cai

xa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios do Rio Grar. 

de do Sul , em que v. s. solicita informações amplAF relati -

vas á comunicação que foi f e i ta pela Viação .b'e n(ea do Rio 
r 

Grande do Sul em haver , conforme alega esta ,me reconduzido 

ao cargo de 'Agente de 2a. classe em cumprimento< do que de-. 
terminado em o Acórdão proferido pela Egr. Se~da . Camara 

do Conselho Nac . do Trabalho . 

Prestando as informações pedidas , cumpre-me de

clarar a V. S. o seguinte : 
1Q) - que ainda per.mane~o com exercício na ~st 

ç'lio de RIO PARDO , que é de 3a . Cl1ASSE ; - -

2Q)- que ainda consto em folhas de pagamento 

como Agente de 3a . classe,percebendo , porêm,a diferença de 

3a. para 2a . classe ,mandada abonar em outubro de 19 j7, con

forme se vê do cópia do Memorial junto a esta , o qual foi 

nor mim dirigido , em dias do mês corrente , ao ~xmo . sr . Cel . 

Interventor iedcral , pleiteancto o cumprimento do Ac6rdno em 

a~reço • 

Do expôsto se infere que a ~ção Férrea do 

Rio Grande do Sul nenhuma providencia tomo~, at é a presen

te data , cte conformidade com o Acórdno proferido pela ~gre

bia 2a . Camara do Cons . Nac . do Tr abalho,relat ivament e ao cas 

que me diz respeito . 

Agradeço a v. s. as atenÇões a mim dis-

pensadas . ~~ 

~~~::t=-~--5~~41... 
Archimimo Pinheiro da Gama . 
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C /NSC 

l-1.058/39-l?.l /36 30 de io de 1~39 

... snr. Superint n4ent . 4 V1 Q o 

F'rr do R1o Gr de do Sul 

Cidade de "Porto Alegre" 

Estado do Rio Gr n4e do Sul 

t oe do rooeaso e que Arqui 1n1o P1nh lro da 

reclama oontr~ e ea Vi qão, 1nol o voe re .eto, o6p1 , d vi-

4 ent utent1c d , da d olar Õee otereo1d.as pelo ref r1-

de e 

neoea rios 

at1 de, no pr zo de 15 41 

olar oi ntos a r e peito. 
. ... 

Ate cios s aa d Qoe 

~ _..., ___ ............... 

(Os aldo So res) 

Diretor Geral d 8 · 

• pre entardes oa 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS FERROVIARIO 
DA RIO GRANDE DO SUL 

INSTALLADA EM 1923 CODIGO 18/01 

N2 1.213 

---

Si::DE: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 678 - - 3. 0 ANDAR, SALA 99 

Porto Alegre, 22 de abril de 1939 

Ilm2 .Sr .Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacional do 

Trabalho 

Rio de Janeiro 

BNTRBGA DE OFICIO 
, 

Com o presente ·passo as vossas mãos o recibo re~ 

tivo á 'entrega do oficio n~ 1 . 306/39- 17 .162/36 , datado de 

27 de fevereiro ultimo , e endereçado por êsse Conselho ao ass~ 

ciado sr . Archimino Pinheiro da Gama . 

Saudações Cordiais 

-; 
7 ~ 20 ;r,yq,/" 

7 
I da Silva Dias 

Presidente da Junta Administrativa 

2 
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Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios dáhtfJ 
Rio Grande do .Sul · \ Ir 

lnstallada em 1923 Codigo 

M 797 

Séde - Rua Voluntarlos da Patrla, 678, 3.• andar, Sala 101 

Porto Alegre, 14 de março de 1939 

Sr . Inspetor do Trafego 

Santa Maria 

Ao sr . Arqui~ino Pinheiro , da Gama , agente de 2a 

classe ,atualmente com exercício em Rio Pardo , so1icito-vos 

a fineza de entregardes o incluso oficio do Conselho Nacio-

nal do Trabalho , n~ 1- 306/ 39- 17 . 162/ 36 , de 27 de fevereiro p . 
, ; 

passado ,mediante recibo ao pe desta . 

Saudações Cordiais 

Sr I T :B'- - 2 --

anta ~ G.r 

Declaro t r recebido o oficio 

do Conselho n· ~ional do Traba 

llio rdo 17 Qe arço 1939 ----
-~.~~~ 

rchi ú.I o 
em te 
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M . 't. I . c. - CONSELHO NAC IONAL DO TRA B ALHO p· iSID tl\CIA REP'OBLICA 

DEPART NTO AJJ" iiNIS'l'RÁTIVO 1JO S VI O i:'11.1:3LlCO 

no 906 Em 2 de Junho de 1939 

Exce1entiss1mo Senhor Presidente da Rep~b1ica 

Submeteu vossa Excelência á apreciação dêste Departamento 
,., 

a anexa exposiçao de motivos que trata da consulta formulada pe-

la Inspetoria Federal das stradas sobre se com o fechamento do 

Sindic to dos Ferroviários, contin~a a Estra a de Feno Bragança 

sujeita á interferência e fiscalização do Inspetor do Trabalho , 

nos atos atinentes aos empregados da estrada , bem como se deve 

obediência á mesma autoridade . 

2) A Estrada de Ferro Bragança é atualmente administrada pelo 

Governo Federal . 

3) Assim, no que diz respeito ao tratamento do pessoal da es-
,., ,., 

trada deve a sua adnünistraçao seguir a legislaçao !ederal refe-

rente a funcionários e extranumerários . 

4) O .Pessoal da E. F. Bragança é constitUido de extranumerários 1 

N N 

cujas relaçoes com o Est do estao perfeitamente definidas no de-

creto-lei, n° 240 , de 4 de Fevereiro de 1938. 

5) os serViços p~blicos que o Estado diretamente administra 

não podem estar, pois , sujeitos á legislação trabalhista, uma vez 

que ela representa a interferência conciliadora do Estado . nas 

Relações entre patrões e 'empregados , e a fiscalização que lhe cum

pre , realizar da aplicação das leis de amparo ás classes trabalha

doras . 

6) Este é , alias o mesmo ponto de vista do Ministério da Vi-
N N 

açao e Obras Pdblicas , expresso na exposiçao de motivos em apre-

ço . 

7) 
N 

Nestas condiçoes , ao restitui- la a Vossa excelência, êste 

Departamento tem a honra de esclarecer , confirmando aquele ponto 



M . T. 1. C .-CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

,., 
ponto de vista , que nao cabe a Inspetor do Trabalho intervir em 

assuntos relativos ao pessoal da strada de Ferro Bragança, ou de 

qualquer outra estrada ou serviço prtbl1co diretamente administráda 

pelo Estado . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

os protestos do meu mais profundo respeito . 

a) "' Luiz S1moes Lopes - residente 

Despacho do nr . residente da epóblica. 

Aprovado - Em 3 de Junho de 1939. 

a) G. Vargas 
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M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

... 

• 

1- ~~ )1~/53 P. 17.162/36 A ~ de Dezembro de 1939 

sr. Arqu1m1mo Pinheiro da Gama 

A/C. da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 

'f Ferrovi rios da Rio Grande do Sul . 

RUa Voluntários da Pátria , 678 ~ 3~ and. - sala 99 

Porto Alegre - Rio Grande do Sul . 

De ordem do sr. Presidente e na fór da 

promoção da Procuradoria Geral , no processo referente à 

reclamação por vós rormulada contra a Viação Férrea do 

Rio Grande do SUl, comunico-vos que, para ex~cutardes a 

decisão que condenou a referida Estrada a vos reconduzir 

ao cargo de Agente de 2a. elas.st}, com a indenisaç"'o da 

diferença de vencimentos, deveis. re uerer a êst~ conse

lho a "carta de sentença'' , nos têrmos do Decreto-Lei n ~ 

39, de 1937. 

Atencios ·s saudações. 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da secreta.rl a • 

• 
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